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P O D E R E X E C U T I V O 
D E C R E T O N.° 14.748, D E 22 D E F E V E R E I R O D E 1980 

Dispõe sobre as eaxas e emolumentos devidos pelos atos de registro do c o m é r c i o 
e afins, praticados pela J u n t a Comerc i a l do Estado de S ã o P a u l o 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , nc uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais, e ' 

Considerando que a L e i Federa l n .° 4.726, de 13 de ju lho de 1965 e 
o Decreto n.° 5J.651, de 19 áe janei ro de 1966, a t r ibuem à s Jun tas Comerc ia i s 
oos Estados a o r g a n i z a ç ã o e encaminhamento à a p r o v a ç ã o dos ó r g ã o s superiores 
estaduais da tabela das taxas e emolumentos devidos pelos atos de registro do 
c o m é r c i o e afins e a l t e r a ç õ e s respectivas; 

Cons iaerando c disposto n a le i referida, no Decre to- le i Federa l n . ° 
144, de ? de fevereuo de [967. bem como a tabela de taxas e emolumentos p r o 
posta pela J u n t a Comerc ia l do Es tado de S ã o Pau lo , 

Dec re t a . 

C A P Í T U L O I 

Das taxas e emolumentos 

S E Ç Ã O I 

D a T a b e l a 

A r t i g o 1." — A s taxas e emolumentos devidos pelos atos de registro 
do c o m é r c i o e a í . n s , prat icados pela J u n t a Comerc i a l do Estado de S ã o Pau lo , 
passam a ser as constantes da tabela de que t r a ta o presente decreto. 

NESTA EDIÇÃO 

DECRETOS 
• D ispondo sobre as taxas e emolumentos da Junta' Comerc ia l Página 1 

• Autor izando a Fazenda do Estado a receber terrenos e 
imóveis Página 2 

• Dec larando de uti l idade públ ica, para fins de desapropr ia
ção, imóveis s i tuados na Capi ta l Página 3 

• D ispondo sobre abertura de crédi to suplementar à Secre tar ia 

dos Negócios Metropol i tanos Página 3 

• D ispondo sobre denominação de estabelec imentos de ensine Página 3 

• Al terando a redação do artigo 1.°, inc iso I, do Decreto 
n.° 8.485, de 4-9-76 , Página 4 

• A l terando a redação do artigo 1.°, item I, do Decreto 

n.° 13.062, de 28-12-78 Página 4 

• Cr iando, em Taubaté, Serviço Regional da S U C E N Página 4 

• D ispondo sobre est imulo pela Administ ração à Campanha 

do Se lo Ant i tuberculose Página 5 

• Transfer indo cargos Página 5 

• Cr iando postos de Segundo-Tenente P M na Polícia Mil i tar Página 5 

• Au to r i zando a Polícia Mi l i tar a receber armamento e 
veículos, por doação Página 5 

• Autor izando a doação de veículos e materiais usados Página 5 

CONCURSOS 
• Serv idores para a Secretar ia da Saúde — Inscrições apro

vadas Página 83 

• Médicos e Biólogos estagiários para o Hospital L a u r a de 
S o u z a L ima de Bauru — Classif icação Página 86 

• Médicos estagiários para o Conjunto Hospi talar de S o r o c a b a 
— Classif icação Página 86 

• Médicos para o Departamento Médico do Serv idor Civ i l do 
Estado — CoRvocação para provas Página 86 

• Professor titular para o Instituto Astronômico e Geofísico 
— U S P — Inscrições Página 87 

• Livre docência na Esco la Super ior de Agr icu l tura de Pirar 
c i c a b a — U S P — Inscrições Página 87 

• Escri turários para o Campus de Ilha Sol te i ra — U N E S P — 
Classif icação e convocação , Página 88 

• Livre docência na Facu ldade de Ciências Agronômicas de 
Botucatu — U N E S P — Inscrições Página 88 

• Professores titulares para a Facu ldade de Ciências Ag ro 
nômicas de Botucatu — U N E S P — Inscrições Página 89 

• Docentes para a Facu ldade de Ciências Agrár ias e Veteriná
rias de Jabot icaba l — U N E S P — Inscrições Página 89 

P a r á g r a í o ú r i c o — A tabela a que se refere este art igo abrange: 
1 — a t axa de arquivamento; 
2 — a uaxa de registro; 
3 — a taxa de m a t r i c u l a ou h a o i l l t a ç ã o ; 
4 — a taxa de fiscElização; 
ô — a taxa de cadastro; 
6 — a taxa de a u t e n t i c a ç ã o , e 
7 — os emolumentos 

S E Ç Ã O I I 

D a taxa de arquivamento 

A r t i g o 2.° — A taxa de arquivamento de ato const i tut ivo de sociedades 
comerciais , nac iona ou estrangeiras e das c iv is que se t r a n s í o r m a r e m e m co
merc ia is ; nos ?ajoí de distrato d i s so lução a l t e r a ç ã o de capi ta l , capi ta i au to r i 
zado, t r a n s f o r m a ç ã o , fusão, c isão , i n c o r p o r a ç ã o , t r a n s f e r ê n c i a de sede, aber tura de 
i l h a , agencia ou d t p e r i d ê n c i a nc Estácio de S ã o Paulo, c r i a ç ã o de ob r igações 
ao portador ou deoentur. s. registro e a l t e r a ç ã o de capi ta l de f i r m a i n d i v i d u a l , 
é cobrada de acordo com a seguinte tabe la : 

I I 
I I I 
I V 

V • 
V I • 

V I I -
V I I I 

I X 

I — C a p i t a l a t é 
C a p i t a l de 

— C a p i t a l de 
— C a p i t a l de 
— Cap i t a l de 
— C a p i t a l de 
— C a p i t a l de 
— C a p i t a l de 

C a p i t a l de 

10.000,00 265.00 
10.000,01 a t é 20.000 00 — 397.00 
20.000.01 a t é 30.000,00 — 530 00 
30.000,01 a t é 50.000,00 — 805,00 
50.000.01 a t é 75.000,00 — 938,00 
75.000,01 a t é 100.000,00 — 1.070,00 

100.000,01 a t é 500.000.00 — 1.620,00 
500.000,01 a t é 1.000.000 00 — 2.348.00 

1.000.000,01 a t é 1.500.000,00 — 3.076.00 1.000.000,01 a t é 
1.500.000,01 — 3.365,00 X — C a p i t a l a c ima de 

§ 1.° — A T a x a de arquivamento inc ide : 
• 1 — no distrato e n a d i s so lução : sobre a quant ia que se repar t i r entre 

os sócios ou acionistas; 
2 — n a a l t e r a ç ã o de c a p i t a l : sobre a d i f e r e n ç a pa ra mais ou pa ra 

m nos entre o cap i ta l registrado; e o que se pretenda registrar ; 
3 — n a t r a n s f o r m a ç ã o : sobre a d i f e r e n ç a do capi ta l , pa ra mais ou 

pa ra menos; 
4 — n a f u s ã o : sobre o valor do capi ta l da nova sociedade; 
5 — n a c i s ã o : sobre o valor do cap i t a l da nova sociedade, se houver ; 
6 — n a i n c o r p o r a ç ã o : sobre o valor do aumento do cap i ta l dela de-

7 — n a c r i a ç ã o de o b r i g a ç õ e s ao portador ou d e b ê n t u r e s : sobre o valor 
corrente; 

de e m i s s ã o ; 
3 — n a c r i a ç ã o de f i l i a l , sucursal , e sc r i tó r io , ou qualquer estabeleci

mento v inculado à mat r iz , com sede no B r a s i l ou no exter ior : sobre o capi ta l 
destacado. N a r e d u ç ã o ou aumento deste destaque de capi ta l , a t axa i n c i d i r á 
sobre a d i f e r e n ç a pa ra mais ou p a r a menos; 

9 — n a t r a n s f e r ê n c i a da sede para o Estado de S ã o Pau lo : sobre o 
cap i ta l da empresa 

§ 2.° — P a r a arquivamento de todos documentos traduzidos ou ve r sões 
por tradutores púb l i cos e i n t é r p r e t e s comerciais , exceto passaportes, c e r t i dões de 
nascimento o i de casamento s e r ã o cobrados: 

Pelo o r i g i n a l — Cr$ 7,00 
Pelas c ó p i a s — Cr$ 3,00 
§ 3 / — S e r á cobrada a taxa de Cr$ 132,00 (cento e t r i n t a e dois 

cruzeiros) para arquivamento de quaisquer documentos de sociedades comerciais 
ou de f i rmas ind iv idua is em qua n ã o houver a l t e r a ç ã o de capi ta i tais como e m a n 
c ipações , a u t o r i z a ç õ e s , p r o c u r a ç õ e s , diplomas, registro de f i r m a social , pub l i cações , 
atas de reuniões- de diretorias, atas de a s s e m b l é i a s gerais o r d i n á r i a s , atas de as
s e m b l é i a s gerais e x t r a o r d i n á r i a s , sem m o d i f i c a ç ã o de capi ta l , a n o t a ç õ e s de f i rmas 
sociais, a n o t a ç õ e s de f i rmas ind iv idua is sem a l t e r a ç ã o de capi ta i , a l t e r a ç õ e s c o n 
t ra tua is sem aumento de capi ta l , aber tura de f i l i a l ou a g ê n c i a ou d e p e n d ê n c i a da 
empresa com sedf no estado de S ã o Paulo , e outros documentos n ã o especificados. 

§ 4 0 — C a d a v i a de documento excedente a 3 ( t r ê s ) é considerada 
como c e r t i d ã o fornecida pela J u n t a Comerc ia l , cobrando-se por sua e x p e d i ç ã o 
C r $ 56,00 (cinquenta e seis cruzeiros) por v ia . 

S E Ç Ã O I I I 

D a t axa de registro 

Artigo 3.° — A t axa de registro das d e c l a r a ç õ e s de f i rmas inc ide , 
apenas sobre a: f i rmas ind iv idua is e obedece a tabela constante do art igo 2.°. 

P a r á g r a f o ú n i c o — A taxa de registro s e r á cobrada por o c a s i ã o : 
1 — da c o n s t i t u i ç ã o ; 
2 — do registro de a n o t a ç õ e s de f i r m a ind iv idua l modif icando o 

cap i t a l ; 
3 — do cancelamento de f i r m a ind iv idua l , sobre o cap i t a l . 

S E Ç Ã O I V 

D a t a x a de m a t r i c u l a 

Ar t igo 4.° — S e r ã o cobradas as seguintes taxas de m a t r í c u l a s ou 
h a b i l i t a ç ã o : 

1 — pa ra tradutores e i n t é r p r e t e s comercia is : 
M a t r í c u l a no carge de t radutor e i n t é r p r e t e 
M a t r í c u l a i o carge de preposto 
Cance lamento df m a t r í c u l a 

II — para lei loeiros: 
T í t u l o de n o m e a ç ã o 
T í t u l o de n o m e a ç ã o de preposto 
Cance lamento de t í t u l o s 

I I I — pa ra gerente: 
C a r t a de gerente 
Cance lamento 

Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 

132,00 
65,00 
65,00 

C r $ 397,00 
C r $ 264,00 
Cr$ 132,00 

Cr$ 264,00 
C r $ 132,00 

I V — pa ra t rapicheiros, adminis t radores e f iéis de depós i tos o u 
a r m a z é m : 
N o m e a ç ã o Cr$ , 397,00 
Cancelamento Cr$ 264,00 

ESTA EDIÇÃO É COMPOSTA DE D O I S C A D E R N O S , QUE NÃO PODEM SER VENDIDOS SEPARADAMENTE 


